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REqUERIMENTO N9 18U2025

O vereador da Câmara Municipal de Cupira, Estado de Pernarnbuco, ÊMERSON FERREIRA

CALADO, no uso de suas atribuições legais vigentes, especialmente o Artigo L51 do Regimento

lnterno, submete à apreciação do Plenário da Câmara de Vereadores, o presente

REQUERIMEI\TO:

Requeiro à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de ouvido o plenário e em

cumprimento às formalidades regimentais, que seja encaminhado apelo ao senhor prefeito deste

município, o Sr. Eduardo da Fonseca Lira, juntamente à Secretaria Municipal de Segurança

Cidadã, Trânsito e Defesa Civil, na pessoã do 5r. Elias Antônio Alves, secretário, para que seja

realizado estudo técnico visando à implementação de medidas adequadas para redução da

velocidade dos veículos na Rua Desembargador Felismíno Guedes, especificamente na altura do

ne 07 (lgreja Evangélica Congregacional Conservadora).

JU§TIFICATIVA

O presente requerimento tem por finalidade atender à legítima preocupação de moradores

e transeuntes quanto à segurança viéria no trecho acima mencionado. Verifica-se que a Rua

Desembargador Felismino Guedes, especialmente nas proximidades do ne 07, tem sido palco de

reiterados acidentes de trânsito, muitos deles ocasionados pelo excesso de velocidade dos veículos

que por ali trafegam.

A adoção de medidas de moderação de tráfego, a exemplo de redutores de velocidade,
sinalização adequada ou outras soluções técnicas que se mostrarem pertinentes, poderá contribuín
significativamente para a prevenção de acídentes, preservando a integridade física de pedestres,

ciclistas e condutores, bem como promovendo maior segurança e tranquilidade à comunidade local.

Dessa forrna, torna-se imprescindível que a Secretaria competente proceda à realização de

estudo técnico específico no local, com o objetivo de identificar a medida mais adequada e eficaz,

em consonância com as normas de trânsito vigentes"
Da decisão do Plenário dê-se ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Eduardo da Fonseca

Lira.
Diante disso, com nossas cordiais saudações, servimo-nos através deste, para requerer ao

Senhor prefeito desta cidade que atenda nossa solicitação.
Na certeza de que seremos atendidos, renovamos votos de estima e consideração.

re s, CupiralPE, L5 de dezembro de 2025.
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